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Artigo 75.º, nº11 

[...] 

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2 — Os empreendimentos turísticos, os empreendimentos de turismo no espaço rural e as casas 

de natureza existentes devem reconverter -se nas tipologias e categorias estabelecidas no 

presente decreto -lei, e nos diplomas complementares emitidos ao abrigo do mesmo, até 31 de 

Dezembro de 2010. 

3 — A reconversão da classificação prevista no número anterior é atribuída pelo Turismo de 

Portugal, I. P., ou pelas câmaras municipais, conforme os casos, após realização de auditoria de 

classificação, a pedido do interessado, podendo ser dispensados os requisitos exigidos para a 

atribuição da classificação, sempre que determinem a realização de obras que se revelem 

materialmente impossíveis ou que comprometam a rendibilidade do empreendimento, como tal 

reconhecidas pela entidade competente para a aprovação da classificação. 

4 — Caso os empreendimentos referidos no n.º 2 não possam manter ou obter a qualificação 

como empreendimento turístico, nos termos do presente decreto -lei, são reconvertidos em 

modalidades de alojamento local.  

5 — As moradias turísticas existentes à data da entrada em vigor do presente decreto -lei, 

licenciadas como tal ao abrigo de lei anterior a essa data, convertem –se automaticamente em 

moradias de alojamento local, sem prejuízo do disposto no número seguinte. 

6 — Caso as moradias turísticas façam parte integrante de conjuntos turísticos (resorts) podem 

converter-se em edifícios autónomos integrantes do conjunto, desde que se verifiquem os 

pressupostos previstos nas alíneas a) a c) do n.º 7 do artigo 15.º 

7 — (Anterior n.º 8.) 

8 — O Turismo de Portugal, I. P., deve inscrever no RNET os empreendimentos turísticos 

reconvertidos nos termos do n.º 2. 

9 — (Anterior n.º 6.) 

10 — No caso dos empreendimentos turísticos convertidos em estabelecimentos de alojamento 

local, os títulos de abertura existentes à data da entrada em vigor do presente decreto -lei 

mantêm –se álidos, só sendo substituídos por alvará de autorização de utilização para fins 

habitacionais na sequência de obras de ampliação, reconstrução ou alteração, ou em qualquer 

outro momento 

a pedido do interessado.  

11 — (Anterior n.º 7.)» 

 


